
INDICAÇÃO Nº 
922
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar aos órgãos competentes a liberação de recursos para celebrar convênio, via Programa Melhor Caminho, para melhorias na Estrada Municipal ao Bairro 7 Copas, Presidente Prudente

JUSTIFICATIVA

Presidente Prudente necessita do apoio do Governo do Estado para atendimento da grande área rural do município, apesar do administrador municipal ter empenho no atendimento às demandas sociais da população mais carente.


A presente reivindicação visa beneficiar os pequenos proprietários rurais, bem como as agroindústrias, frigoríficos e empresas localizadas ao longo dos 6 km de trecho da Estrada Municipal que liga o centro da cidade ao Bairro 7 Copas, por onde circulam diariamente caminhões, ambulâncias, veículos escolares e particulares. Desse modo, a citada estrada torna-se obra prioritária para o município.

A liberação de recursos financeiros para inclusão do município de Presidente Prudente no Programa Melhor Caminho para recuperação Estrada Municipal Bairro 7 Copas, através da Secretaria da Agricultura e Abastecimento, atende às prioridades da administração municipal e obedece a prioridades de melhoria da qualidade de vida da população rural. 

Merece especial atenção do Governo do Estado de São Paulo.

]

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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